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Nome/Razão Social

Contribuição de cotas (Fundafresp) de não associados Afresp

Cotas Autorizadas

CPF/CNPJ

UF

20,00x de 1,8027 = 36,05 90,00x de 1,8027 = 162,24

30,00x de 1,8027 = 54,08 100,00x de 1,8027 = 180,27

40,00x de 1,8027 = 72,11 110,00x de 1,8027 = 198,30

50,00x de 1,8027 = 90,14 120,00x de 1,8027 = 216,32

60,00x de 1,8027 = 108,16 130,00x de 1,8027 = 234,35

70,00x de 1,8027 = 126,19 140,00x de 1,8027 = 252,38

80,00x de 1,8027 = 144,22 150,00x de 1,8027 = 270,41

Representante

Cidade/ Naturalidade

Órgão emissorRG

/

/

/

/

Data de nascimento

Data de emissão

Sexo

Tipo de Contribuição

Devendo o valor das cotas acima ser

Estado civil

Feminino

Mensal

Débito em conta corrente

Casado Solteiro Separado

Masculino

Única

Boleto bancário

Divorciado Viuvo

CEP DDD    Telefone residencial DDD    Telefone comercial DDD    Celular

Complemento

E-mail

Município

Endereço

Número Bairro
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Sobre minha doação espontânea, Declaro estar ciente e Autorizo

1 - Débito em minha conta corrente e/ou emissão de boleto bancário para pagamento 
no valor correspondente às cotas acima;

2 - Que as contribuições são espontâneas e não geram qualquer vínculo associativo, 
nem disponibilidade à utilização de quaisquer serviços/benefícios estatutários, a teor 
do artigo 5º do Estatuto Social da Afresp;

3 - Que as respectivas doações não são dedutíveis do Imposto de Renda (IRPF/IRPJ);

4 - Que o valor da cota poderá sofrer reajuste anual, observado o dispositivo legal, arti-
go 16 da lei complementar 1.059, de 18/09/2008 e seus parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º.

5 - Que para efetivar a doação será necessário submeter uma cópia simples do RG e 
CPF/CNPJ para a Afresp.

6 - Informamos que as inscrições realizadas posteriores ao 5º dia útil do mês de referên-
cia, terão vigência a partir do 1º dia do mês posterior ao de referência. A cobrança nes-
tes casos, será realizada no 5º dia útil do segundo mês subsequente ao de referência.

Declaro, para os devidos fins, que as informações acima são verdadeiras e que assu-
mo total de responsabilidade pelos dados fornecidos neste formulário, os quais serão 
utilizados exclusivamente para contribuição ao Fundafresp, conforme LGPD.
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